
 

____________________________________________________________________________________________________________________________UNIVERSIDADE VALE DO RIO VERDE  
www.unincor.br 

1 

COPEPS 
Processo Seletivo 

vestibular@unincor.edu.br - (35) 3239 1000 
  

 
 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 2020/02 
Termo Aditivo nº 02 – Taxa de matrícula 

 
 

A Reitora da Universidade Vale do Rio Verde de Três Corações – UninCor, Professora Dra. Renata Mantovani de Lima, no uso de 
suas atribuições, amparada nos itens 5.9 e 5.14 do Edital do Processo Seletivo 2020/02, que trata das Disposições Gerais, altera 
o item 4.1.1, que trata do pagamento da taxa de matrícula para ingresso nos cursos presenciais e a distância, que passa a vigorar 
com a seguinte redação : 
 
4.1.1 – No período compreendido entre os dias 20 a 31 de julho de 2020, haverá isenção da taxa de matrícula para todos os 
cursos, independentemente da forma de ingresso utilizada.  
 
Os demais itens permanecem inalterados.  
 
 
 

 
Três Corações, 20 de julho de 2020 

 
 
 
 

Prof. Luiz Augusto Reis Almeida 
Presidente da COPEPS 

Profa. Renata Mantovani de Lima 
Reitora da UninCor 

 


